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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA

DECRETO N' l7ll2017
DE O.I DE JULHO DE 2OI7

"Exonerâ Servidor"

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso dâs atribuições legais e de acordo com a Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c â Lei 825,

de 30 de dezembro dé 2009 e, ainda c/c Lei n" 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alteraçôes

posteriores,

DECRETA:

Àrt. l' - Fica exoneÍado a paíir desta data, o servidor abaixo relacionadol

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicâção'

Art. 3'- Revogam-se as dispo§içôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO Df, SERGIPE, 04 DE JULHO DE 20I7.

DANILO ALI/ES
Prefeito
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